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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 11/2002
de 16 de Fevereiro

Estabelece o regime sancionatório aplicável a situações de incum-
primento das sanções impostas por regulamentos comunitários
e estabelece procedimentos cautelares de extensão do seu
âmbito material.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei define o regime penal do incumpri-
mento das sanções financeiras ou comerciais impostas
por resolução do Conselho de Segurança das Nações
Unidas ou regulamento da União Europeia, que deter-
minem restrições ao estabelecimento ou à manutenção
de relações financeiras ou comerciais com os Estados,
outras entidades ou indivíduos expressamente identi-
ficados no respectivo âmbito subjectivo de incidência.

Artigo 2.o

Violação do dever de congelamento de fundos
e recursos financeiros

1 — Quem, desrespeitando as sanções referidas no
artigo 1.o, colocar, directa ou indirectamente, à dispo-
sição de entidades identificadas nas resoluções ou regu-
lamentos referidos no artigo 1.o quaisquer fundos ou
recursos financeiros que as mesmas possam utilizar ou
dos quais possam beneficiar é punido com pena de prisão
de três a cinco anos.

2 — Havendo negligência a pena é de multa até
600 dias.

3 — A tentativa é punível.

Artigo 3.o

Violação de outros deveres

1 — Quem estabeleça ou mantenha relação jurídica
objecto das sanções com qualquer dos sujeitos iden-
tificados nas resoluções ou regulamentos referidos no
artigo 1.o ou adquira ou aumente a participação ou posi-
ção de controlo relativo a imóvel, empresa ou outro
tipo de pessoa colectiva, ainda que irregularmente cons-
tituída, situados, registados ou constituídos num terri-
tório identificado naquelas resoluções ou regulamentos,
é punido com pena de prisão de três a cinco anos.

2 — A aplicação do número anterior não é preju-
dicada pelo facto de as aquisições ou aumentos de par-
ticipação em causa terem lugar, em troca do forneci-
mento de bens corpóreos ou incorpóreos, de serviços
ou de tecnologias, incluindo patentes, de capitais, de
remissão de dívidas ou de outros recursos financeiros.

3 — A tentativa é punível.

Artigo 4.o

Disposições comuns

1 — As pessoas colectivas, sociedades e meras asso-
ciações de facto são responsáveis pelas infracções come-

tidas pelos seus órgãos ou representantes em seu nome
e no seu interesse.

2 — A invalidade e a ineficácia jurídicas dos actos
em que se funde a relação entre o agente individual
e o ente colectivo não obstam a que seja aplicado o
disposto no número anterior.

3 — A sanção principal aplicável ao ente colectivo
é a de multa a fixar em valor não inferior ao montante
da transacção efectuada e não superior ao dobro do
montante da mesma transacção.

4 — Nos casos em que a infracção não configure
uma transacção, a multa será fixada em valor entre
E 5000 e E 2 500 000 e entre E 2500 e E 1 000 000,
consoante seja aplicada, respectivamente, a entidade
financeira ou a qualquer indivíduo ou entidade de
outra natureza.

5 — Como sanção acessória aplicável quer a pessoas
singulares quer a entes colectivos, pode haver lugar à
publicação da decisão condenatória.

6 — Os actos praticados em violação das sanções refe-
ridas no artigo 1.o são nulos.

Artigo 5.o

Procedimentos cautelares de extensão do âmbito
material desta lei

Em processo-crime relativo aos factos determinantes
da aplicação das sanções, ou conexos com estes, ou em
que o arguido esteja com tais factos relacionado, pode
o Ministério Público requerer o arresto preventivo dos
respectivos fundos e recursos financeiros.

Artigo 6.o

Prevenção e repressão

Na prevenção e repressão das infracções previstas na
presente lei aplicam-se as disposições especiais relativas
ao branqueamento de capitais.

Artigo 7.o

Obrigação de identificar

Sendo as transacções realizadas ao abrigo do disposto
no Decreto-Lei n.o 352-A/88, de 3 de Outubro, e
havendo suspeita de violação das sanções referidas no
artigo 1.o, incumbe ao suspeito identificar o beneficiário
ou os beneficiários da transacção realizada.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 31 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 7 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


